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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2020011001

10 DE JANEIRO DE 2020

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar de uma Reunião de Vigilância e Controle da Arboviroses.
 

NOME
 

MARILIA DINIZ CORTEZ
 

CPF:
 

039.891.523-78
 

SAÚDE
 

CARGO:
 

SUPERVISORA DE VIGILANCIAA SAUDE
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

49
UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

13 DE JANEIRO DE 2020
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

80,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

80,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 10 DE JANEIRO DE
2020

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina no inciso II do art. 24 e parágrafo único
do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando
o que consta do presente processo administrativo de Dispensa de
Licitação nº 0301.01/2020-02, e respaldado no parecer da
Procuradoria Jurídica, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de
Licitação para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE MOTOBOY, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, parte integrante deste processo,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
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Cedro-CE, 13 de Janeiro de 2020.

FRANCISCO PLÁCIDO DE SOUSA BASÍLIO
Secretário de Saúde

::::::::::::::::::::GABINETE :::::::::::::::::::: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que determina no inciso II do art. 24 e parágrafo único do art.
26, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que
consta do presente processo administrativo de Dispensa de Licitação
nº 0701.01/2020-03, e respaldado no parecer da Procuradoria
Jurídica, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação para
a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE MOTOBOY, JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, parte integrante deste processo, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.

Cedro-CE, 13 de janeiro de 2020.

JOSÉ MAURÍCIO BEZERRA PINTO
Chefe de Gabinete
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina no inciso II do art. 24 e parágrafo único
do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando
o que consta do presente processo administrativo de Dispensa de
Licitação nº 0601.01/2020-01, e respaldado no parecer da
Procuradoria Jurídica, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de
Licitação para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE MOTOBOY, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, parte integrante deste processo,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Cedro-CE, 13 de janeiro de 2020.

TEREZA NEUMA DINIZ BEZERRA DE OLIVEIRA
Secretária de Educação
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de seu

49

Ordenador de Despesas, Sr. Francisco Plácido de Sousa Basílio torna
público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do Pregão
Eletrônico No. 1302.01/2019-02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CEDRO - CE.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: FERNANDO VIEIRA ARAÚJO - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.011.629/0001-19, com
sede à Rua Padre Agostinho No. 34, Bairro Centro, Quixelô/CE, de
agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por Fernando Vieira Araújo, de R.G. n.º 200773549547, SSP/CE e CPF
n.º 076.548.253-31.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado pelo período de um período de 09 (nove) meses a
partir da data de sua assinatura.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Plácido de Sousa Basílio -
Secretário de Saúde

Cedro-CE, 02 de janeiro de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão de Licitação 

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de seu
Ordenador de Despesas, Sr. Francisco Plácido de Sousa Basílio torna
público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do Pregão
Eletrônico No. 0209.01/2019-02, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS EQUIPES DO PROGRAMA SAÚDE
DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CEDRO - CE, JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: A.C COMÉRCIO DE PAPÉIS E SERVIÇOS DE
TRANSPORTES EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n.º 22.818.188/0001-12, CGF: 06.488.194-6 com sede
à Rua Epitácio Pessoa No. 15, Bairro Centro, Orós/CE, de agora em
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Ana
Carolina Guimarães Vidal, de R.G. n.º 2003098008270, SSP/CE e CPF
n.º 020.050.883-07.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado pelo período de um período de 04 (quatro) meses a
partir da data de sua assinatura.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.
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ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Plácido de Sousa Basílio -
Secretário de Saúde

Cedro-CE, 02 de janeiro de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da Comissão de Licitação 

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do Município de Cedro, através de seu
ordenador de Despesas, Sr. Francisco Plácido de Souza Basílio torna
público o extrato do primeiro aditivo ao Contrato decorrente ADESÃO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 012/2018, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS HOSPITALARES, COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE.

CONTRATADA: LOCMED HOSPITALAR LTDA., com endereço na
Avenida Santos Dumont, nº 1719, Loja 04 a 10, Bairro Aldeota, CEP:
60.150-161, telefones (085) 3033 2727 e 3264 3771, em Fortaleza,
Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 04.238.951/0001-54,
representada por seu procurador o Sr. Emerson Pereira da Silva, CPF
nº 931.030.934-20, RG nº 148226-2 SSP/CE.

DA PRORROGAÇÃO: O presente aditivo tem por finalidade a
prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado
será prorrogado por mais um exercício financeiro, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstas no art. 57 da Lei Federal 8.
666/93 e suas posteriores alterações.

FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo do contrato em questão encontra
amparo 57 inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Plácido de Souza Basílio -
Secretário de Saúde

Cedro-CE, 02 de janeiro de 2020.

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da CPL 
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1301.001/2020 - GAB           
              

49

   

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO, a carta de concessão entregue pela servidora na
data de 10 de janeiro de 2020.
CONSIDERANDO, que foi concedido Aposentadoria por Tempo de
Serviço;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Encerrar vínculo empregatício da servidora pública municipal
MARIA IZAURA ALVES RAMALHO DOS SANTOS, portadora do CPF
nº. 232.432.013-49, RG nº. 2007019014749, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, por motivo de Aposentadoria por Tempo de Serviço.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 13 DE JANEIRO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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